
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DDCRETO 6151,12 DE ABRIL DE2027.

Recepciona o DECRETO ESTADUAL N'55.837, DE,09 DE ABRIL
DE 2021. Que Altera o Decreto no 55.799, de 2i de Março de 2021.
que institui medidas sanitárias extraordinárias para fins de prevenção

e de enfrentamento à pandemia causada pelo novo Coronavírus (CO-
VID-19) no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul;

GARDEL MACHADO DE ARAÚJO, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribui-

@es que a Lei Orgânica lhe confere;

CONSIDERANDO, que na forma do artigo 30 da Constituiçâo da República Federa-

tiva do Brasil de 1988 compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse

local;

CONSiDERAND0, o ciisposto no anigo'i3 cia Constituiçâo oo Estacjo do Rio Gran-

de do Sul sobre a competência do município para exercer o poder de polícia admi-

nistrativa nas matérias de interesse local;

CONSIDERANDO, que a necessidade básica de adequações nas medidas sanitá-

rias segmentadas de enfrentamento à pandemia de COVID-19, tanto para continui-

dade das ações de prevenÉo, controle e contençáo da propagação do vírus, quan-

to para manter condiçôes básicas de subsistência econômica local;

l,t,rltJiiiElaANUtJ, OS boleuils trpluelTllOlUglCOS EllllL|UU§ Pela I O- vu(JlUel lauul lA

Regional de Saúde do RS e o monitoramento constante da Secretaria Municipal de

Saúde e Bem Estar de Tavares;

DECRETA:

Art. 10 Fica determinada, diante do agravamento da pandemia causada pelo novo

Coronavírus (COVID-í9) e das evidências científicas e análises sobre as informa-

ções estratégicas em saúde, com fundamento no inciso XX do art. 15 e nos

lV, V e Vll do art. 17 da Lei Federal n,o 8.080, de '19 de setembro de 1990, em

ter êxtraordinário, no período compreendido entrê a zero hora do dia 22 de março
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caráter cogente, das medidas sanitárias segmentadas definidas, reÍerentes à Ban'

deira Final Preta, em todo o território do Estado do Rio Grande do Sul, observado o

disposto neste Decreto, bem como no Decreto no 55.764, de 20 de fevereiro de

2021, e, no que nâo conflitar, o estabelecido no Decreto no 55.240, de 10 de maio

de 2020.

Art. 2o Fica determinada, em caráter extraordinário, durante o período de que tra-

ta o art. 10 deste Decreto, a suspensão da possibilidade, de que iratam os §§ 2" e

50 do art. 21 do Decreto no 55.240, de 10 de maio de 2020, de os Municípios esta-

belecerem medidas sanitárias segmentadas substitutivas às definidas pelo Estado,

aplicando-se, neste perÍodo, o disposto nestê Decreto.

AÉ. 3n Fica suspensa, no período de que trata o art. io deste Decreio, a eficácia

das determinações municipais que conflitem com as normas estabelecidas neste

Decreto, permitido o estabelecimento de medidas mais restritivas, conforme as

peculiaridades locais.

Art.4o Os Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, no âmbito de suas com-

petências, deverão determinar a fiscalização, pelos órgãos municipais responsá-

vets, ou u,spu§ru ile§rc lJeurcru.

Art, 5o As autoridades públicas municipais e estaduais, em especial as vinculadas

aos órgãos de Segurança Pública, deveráo adotar as providências cabíveis para:

| - o cumprimento das medidas sanitárias definidas neste Decreto, observado o dis-

posto no Decreto no 55.764, de 20 de fevereiro de 2021, e, no que náo conflitar, o

estabelecido no Decreto no 55.240, de 10 de maio de 2020; e ll - a punição cível,

admiiristraiiva e ciirriinai, ben-r como para a prisão, eni fiagrante, quatnio for o caso,

de todos aqueles que descumprirem ou colaborarem para o descumprimento das

medidas sanitárias de que trata o inciso ldeste artigo.

Art, 6o Constitui crime, nos termos do disposto no art. 268 do Código Penal,

gir determinaçâo do Poder Público destinada a impedir introduçáo ou

dê doenÇa contagiosa.

Art. 80 Este Decreto entra êm vigor na data de sua publicação.
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